PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº                 , DE 2007

(Do Senhor Deputado Fernando Coruja)

Altera o Art. 159 da Constituição Federal e acrescenta os Arts. 95 e 96 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para que as contribuições que determina passem a ser divididas entre os Estados e Municípios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 159 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 159. ...........................................................................................

III – do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 46% (quarenta e seis por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.” (NR).

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 95 e 96:

“Art. 95. A União repassará vinte por cento aos Estados e vinte por cento aos Municípios da arrecadação da contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, disposta neste Ato.

§ 1º - Os Estados e os Municípios deverão investir integralmente o produto da arrecadação proveniente do caput deste artigo da seguinte forma:

I – sessenta por cento em saúde pública; e,

II – quarenta por cento em segurança pública.”

 “Art. 96. A União repassará vinte por cento aos Estados e vinte por cento aos Municípios da arrecadação das contribuições previstas no art. 195, I, b, e c, da Constituição.

§ 1º - Os Estados e os Municípios deverão investir integralmente o produto da arrecadação proveniente do caput deste artigo da seguinte forma:

I – sessenta por cento em saúde pública; e,

II – quarenta por cento em segurança pública.”

JUSTIFICATIVA

Em face da disposição da atual Constituição Federal de 1988, está estabelecido que contribuições de intervenção no domínio econômico, contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, contribuição sobre o lucro líquido e contribuição para a seguridade social são, exclusivamente, instituídas, fiscalizadas e arrecadas pela União Federal e sem qualquer previsão constitucional de repasse de tais arrecadações entre os Estados e Municípios.

Em face da fome voraz da União para manter uma máquina “monstruosa e ineficaz”, o Governo Federal somente majora as alíquotas destas contribuições para não ter que negociar percentuais de repasse ou entregar recursos aos outros entes da Federação.

No entanto, a presente Proposta de Emenda à Constituição – PEC pleiteia a mudança deste quadro com o intuito de beneficiar os Estados e Municípios, que não são vistos como deveriam por parte da União, mas que na realidade contribuem com o pleno desenvolvimento do país em todos os aspectos.

O repasse de 20% a cada um destes já citados visa a promover uma justiça tributária entre todos os entes da Federação e, principalmente, ajudar os Estados e Municípios que já perdem arrecadação em face de isenções e imunidades de produtos e serviços destinados a outros países e dos montantes não repassados pela União a estes de forma eficaz e com os seus valores adequados em face deste incentivo.

Sala das Sessões,               de março de 2007.

Deputado FERNANDO CORUJA

PPS/SC

